
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Para os devidos efeitos comunica

observadores e demais interessados, que as classificações finais 

acima referenciada, serão, para efeitos de notificação, única e exclusivamente, 

publicadas no Site da Federação Portuguesa de Futebol, a partir do dia 22.06.2011.
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Para os devidos efeitos comunica-se a todos os árbitros, árbitros assistentes, 

observadores e demais interessados, que as classificações finais 

acima referenciada, serão, para efeitos de notificação, única e exclusivamente, 

publicadas no Site da Federação Portuguesa de Futebol, a partir do dia 22.06.2011.
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06.06 

CLASSIFICAÇÃO DA ÉPOCA 2010/2011 

se a todos os árbitros, árbitros assistentes, 

observadores e demais interessados, que as classificações finais relativas à época 

acima referenciada, serão, para efeitos de notificação, única e exclusivamente, 

publicadas no Site da Federação Portuguesa de Futebol, a partir do dia 22.06.2011. 

Pel’A Direcção da FPF 


